
 
 

 

   DECRETO   Nº 1503/2018,  DE 29 DE MAIO DE 2018. 
DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE POLO DE APOIO  

PRESENCIAL COM A FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE 
VIRTUAL DO ESTADO DE SÃO PAULO - UNIVESP, NO 

MUNICÍPIO DE JUQUIÁ. 
 

 

   RENATO DE LIMA SOARES, Prefeito Municipal de Juquiá, 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e; 

 

   Considerando que a Universidade Virtual do Estado de São 

Paulo – UNIVESP, nos termos da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 

1993, e Decreto n° 59.215, de 21 de maio de 2013, torna público o presente 

Edital de Chamamento Público nº 01/2018, visando a seleção de Municípios 

interessados em celebrar Termo de Convênio, cujo objeto é a conjugação de 

esforços com vista ao desenvolvimento, à expansão e à universalização do 

acesso ao ensino superior público do Estado de São Paulo;  

 

   Considerando que o Polo de Apoio Presencial é a estrutura 

acadêmica para apoio pedagógico, tecnológico e administrativo das 

atividades de ensino e aprendizagem dos cursos sob responsabilidade da 

UNIVESP, possibilitando a oferta de vagas em cursos superiores na 

modalidade distância; 

     

   DECRETA: 

 

   Art. 1º. Fica criado no Município de Juquiá, o POLO DE APOIO 

PRESENCIAL, necessário ao fomento do ensino virtual promovido pela 

Fundação Universidade Virtual do Estado de São Paulo - UNIVESP,  com o 

objetivo de democratizar o acesso à educação superior. 

 



 
 

 

 

   Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

 

   Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUQUIÁ,   29  DE  MAIO  DE  2018. 
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